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Câmara Municipal de Sete Lagoas
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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI   _______/2023
“ASSEGURA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, A PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA E O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES SOBRE FISCALIZAÇÕES DO INMETRO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, TODOS RELACIONADOS AOS APARELHOS MEDIDORES DE VELOCIDADE (RADARES) OPERADOS PELA SELTRANS CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1° Ficam assegurados, no Município de Sete Lagoas, os direitos à publicidade, transparência e o acesso às informações sobre as fiscalizações realizadas pelo INMETRO – INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA e demais especificações, todos relacionados aos aparelhos medidores de velocidades (radares) operados pela SELTRANS.
1º Para os fins desta Lei, consideram-se aparelhos medidores de velocidade, os instrumentos fixos, estáticos, portáreis e os móveis utilizados pela SELTRANS, para a fiscalização eletrônica dos veículos automotores que transitam nas vias pública de Campinas, com base na Portaria do INMETRO nº 544, de 12 de dezembro de 2014 e do regulamento técnico metrológico desta citada Portaria, bem como da Resolução do CONTRAM-CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO nº396, de 13 de dezembro de 2011 e do artigo 218 do CTB – Código de Transito Brasileiro.
2º  A publicidade, a transparência e o acesso às informações (Lei 12.257 de 18/01/2011), versados neste diploma legal, em hipótese alguma, se confundem com os requisitos formais ou materiais para a tipificação e autuação de infração de trânsito. 

Art. 2° De forma geral, a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, deverá publicar no site da SELTRANS, as informações referentes ao artigo 1º, constando:
I- A quantidade de aparelhos medidores de velocidade que utiliza nas vias públicas de Sete Lagoas;

II- A identificação de cada aparelho;

a) Se fixo, estático ou móvel;
b) A marca, o modelo e o nº de série;

c) A portaria que aprovou aquele modelo de aparelho;

d) As certificações do INMETRO que o autorizam a operar na fiscalização de trânsito nas vias públicas de Sete Lagoas.

III- A escala de fiscalização no trânsito, com os locais, os horários e a identificação dos aparelhos medidores de velocidade dos veículos automotores (de acordo com Inc. II deste artigo) que operarão em cada via pública de Sete Lagoas, a fim de que os cidadãos saibam principalmente qual aparelho faz a fiscalização e tenham ciência do tempo e do lugar.

IV- Eventual autuação de infração, realizada pelo INMETRO ou por entidade delegada por ele, em desfavor dos aparelhos medidores de velocidade (radares) operados pela SELTRANS.

Parágrafo único: Após publicados os documentos e dados apontados neste artigo, permanecerão continuamente à disposição de todos os munícipes no site oficial da SELTRANS.
Art. 3° Referente às certificações do INMETRO, aos aparelhos medidores de velocidade (radares) utilizados pela SELTRANS, nos termos de Portaria do INMETRO nº544 de 12 de dezembro de 2014 e do regulamento o metrológico desta Portaria, além da identificação de cada aparelho, a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, publicará no site de SELTRANS as seguintes características mínimas;
I. O número da “certificação inicial” que o valida para operar em fiscalização do trânsito nas vias públicas;

II. Referente às “certificações subsequentes” (controle metrológico subsequente), realizadas pelo INMETRO:

a) tanto a verificação periódica, obrigatoriamente realizada pelo INMETRO  a cada doze meses, quanto na verificação eventual, constarão a data em que elas foram feitas, o número da certificação metrológica e o respectivo prazo de validade em que o aparelho verificado foi autorizado pelo INMETRO, a operar na fiscalização do trânsito nas vias públicas de Sete Lagoas;

b) na verificação após o reparo, hipótese em que há rompimento da selagem principal, apresentará o motivo e a data em que essa verificação foi realizada, o número da certificação metrológica e o respectivo prazo de validade em que o aparelho verificado foi autorizado pelo INMETRO, a operar na fiscalização do trânsito nas vias públicas de Sete Lagoas.
Parágrafo único: No que tange exclusivamente às informações previstas neste artigo, ocorrendo fiel identificação dos aparelhos medidores de velocidade de veículos automotores (conforme descrito no artigo 2º desta Lei) e inexistindo prejuízo à precisão dos dados, é facultado à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas somente referenciar em seu portal e hiperlink (endereço eletrônico) de acesso à plataforma do site oficial do INMETRO dedicado às consultas sobre as certificações dos referidos “radares” operados pela SELTRANS.

Art. 4° A respeito da especificidade prevista no inciso IV, do artigo 2º desta Lei, nos casos que o aparelho medidor de velocidade operado pela SELTRANS for autuado pelo INMETRO ou entidade por ela delegada, em razão de suposta irregularidade, a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas publicará no site da SELTRANS, o número do respectivo Auto de Infração Metrológico (AIM) e qual aparelho foi autuado, motivo/enquadramento normativo, dessa autuação, o número do procedimento administrativo que foi gerado e ao término desse procedimento, resumo da decisão final do INMETRO sobre a referida autuação.
1º Diante do disposto no caput deste artigo, a recomendação é que o aparelho medidor de velocidade autuado seja prontamente colocado em desuso pela SELTRANS, até que tenha decisão final e/ou certificação do INMETRO que o valide para operar nas vias públicas de Sete Lagoas, atentando-se especialmente, para as potenciais e lesivas irregularidades:
I- Suposto erro máximo de aferição de velocidade (do aparelho operado pela SELTRANS) acima do admitido pela Portaria do INMETRO nº544, de 12 de novembro de 2014 e do regulamento técnico metrológico desta portaria;

II- Constatação pelo INMETRO ou entidade delegada por ele, de que o registro fotográfico do aparelho medidor de velocidade não permite, de forma cristalina e inequívoca, a identificação do veículo infrator;

III- Rompimento da selagem principal do aparelho sem a nova verificação por parte do respectivo Órgão da RBMLQ – I (Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - INMETRO).
        2º Recomenda-se também, que se por qualquer motivo o aparelho medidor de velocidade perder a certificação ou validade emitida pelo INMETRO para a operação e fiscalização do trânsito nas vias públicas de Sete Lagoas, que seja prontamente retirado de uso pela SELTRANS, até que a situação se regularize junto ao referido Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO).
        3º As medidas descritas nos parágrafos anteriores deste artigo, visam a eficiência nos serviços públicos, objetivando, por um lado, evitar prejuízos a todos que usam as vias públicas da cidade e de outro lado, a proteção do erário municipal, evitando assim, ajuizamento de ações contra a prefeitura municipal de Sete Lagoas.

Art. 5° Todas as informações deverão ser prestadas em linguagem fácil e de forma clara e objetiva, para facilitar a pesquisa de conteúdo, a análise das informações e a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Ficam revogados as disposições em contrário.
                        Sete Lagoas, 23 de novembro de 2023
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VEREADORA




 Marli Aparecida Barbosa

         Vereadora MDB


JUSTIFICATIVA
A Constituição cidadã de 1988, traz em seu bojo todos os fundamentos da República, dentre eles, um fundamento de grande valia, é o Direito à informação previsto nos seguintes artigos: 5º, inciso XXXIII; 37, inciso II do 3º e 216, 2º.
Além do Pergaminho maior, este direito está detalhado de forma positiva, no aspecto infraconstitucional na Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, muito conhecida com a LAI – Lei de Acesso à informação, que em seu artigo 1º, determina expressamente que todos os órgãos da Administração Pública, em todas as suas esferas (federal, estadual e municipal), devem permitir ao cidadão o acesso à informação.
Nos dias atuais muitos difíceis, os cidadãos precisam ter pelo conhecimento sobre a dinâmica do funcionamento dos radares e das fiscalizações, com consequentes autuações e multas sobre os usuários das vias públicas de Sete Lagoas, sendo certo que essas multas tem sério impacto no “bolso” e na “pontuação” da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) do cidadão motorista exigindo-se destarte, que tudo ocorra de forma justa e escorreita por parte do ente público.
O gerenciamento da SELTRANS, sobre o trânsito em Sete Lagoas, está respaldado na Lei, pois ela tem o dever de fiscalizá-lo, contudo questiona-se: Quem deve fiscalizar e atestar a validade dos radares e petrechos ferramentais da SELTRANS?

Esta vereadora, tem a convicção de que a câmara tem este primeiro dever de fiscalização, e não menos importante o cidadão setelagoano tem o direito de ter acesso as informações sobre tão importante assunto, conforme os artigos legais e constitucionais apresentados.
O presente Projeto de Lei, tem o propósito de atender o cidadão em seus direitos constitucionais e legais, baseados também na Portaria do INMETRO e nos pressupostos do Código de Trânsito Brasileiro.

É bom frisar que a presente proposta da subscritora, além de ser agasalhada pela Constituição Federal, não gera gastos extras ao erário, permitindo, outrossim, o aperfeiçoamento, a publicidade e a transparência sobre a fiscalização de trânsito levada a efeito nas vias públicas da Cidade de Sete Lagoas pela SELTRANS.
Finalmente, requer a aprovação unânime deste Projeto de Lei, pelos nobres pares, desta Casa Legislativa, em função de seu grande valor social em prol dos cidadãos de Sete Lagoas.


